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N PROCESSO ADMINISTRATFVO 012/2025 

REÓISTRO DE PREÇOPARA ÁQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEICU'LOS,CAMINHÕES E MAQUINAS 
PARA O MUNICIPIO QE BARXOJ GRAJAÚ — MA: RÉ1STRO DE PPÉÇI$ IARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALI4AD NO FORNECIMENTO DEPF4EUS fARA 
VEÍCULOS, CAMINHÕES E MAQUINAS PARA ATENDER "0 MUNICÍPIO IDE BARÃQ DE GRA)AÜ -r MA. 

VALOR CONTI AtUAL 

R$ 662 254,16 (EICENTOS È SESSENTA E DOIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E 

IiEZESSELS CENTVÕS) 
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Aos 12 dias de Março de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ n2  00.909.822/0001-90, em observância às disposições da 
Lei n2  14.133, de 19  de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o 

presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

cLÁusulA P?IMIRA - øq OBJETÕ E DA VINCULÁÇÃcY (art 2, 1 e II) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEICULOS, 

CAMINHÕES E MAQUINAS PARA O MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PNEUS PARA VEÍCULOS, 

CAMINHÕES E MAQUINAS PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA de acordo com as 
especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁIJSUIASEdtJNDA-qQPREÇQ(aft 9ZV) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 662.254,16 (SEICENTOS E SESSENTA E DOIS MIL DUZENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 8888- PNEU 175/70 R13 UND 6 R$ 200,78 1.204,68 
2 8889- PNEU 175/65 R14 UND 7 R$ 299,99 2.099,93 
3 8890- PNEU 185/70 R14 UND 10 R$ 300,00 3.000,00 
4 8891- PNEU 750 R16 UND 5 R$ 800,00 4.000,00 
5 8892 - PNEU 245/70 R16 UND 10 R$ 700,00 7.000,00 
6 8893 - PNEU 265/70 R16 UND 20 R$ 800,00 16.000,00 
7 8894 - PNEU 225/75 R16 UND 10 R$ 600,00 6.000,00 
8 8895- PNEU 205/75 R16 UND 10 R$ 450,00 4.500,00 
9 8896- PNEU 215/75 R17,5 UND 15 R$ 759,99 11.399,85 

10 8897 - PNEU 265/65 R17 UND 10 R$ 800,00 8.000,00 
11 8898 - PNEU 215/65 R16 UND 10 R$ 450,00 4.500,00 
16 8903 - PNEU 265/60 R18 UND 10 R$ 800,00 8.000,00 
28 8915 -  CÂMARA DE AR R13/1114 UND 10 R$ 50,38 503,80 
29 8916 - PROTETOR ARO 20 UND 20 R$ 80,03 1.600,60 
30 8917 -ALINHAMENTO DE DIREÇÃO UND 100 R$ 60,99 6.099,00 
32 8918- CAMBAGEM UND 25 R$ 80,69 2.017,25 

SECRETARIA DE lNFRAESTRUTUA 
Item Descrição Unidade Quantidade R$ Unit. R$ Total 
1 8888- PNEU 175/70 R13 UND 5 R$ 200,78 1.003,90 
2 8889- PNEU 175/65 R14 UND 5 R$ 299,99 1.499,95 
3 8890- PNEU 185/70 R14 UND 10 R$ 300,00 3.000,00 
4 8891- PNEU 7SOR16 UND 5 R$ 800,00 4.000O. 
5 8892- PNEU 245/70 R16 UND 10 R$ 700,00 7.000,00- 
6 8893- PNEU 265/70 R16 UND 10 R$ 800,00 8.000,00 
7 8894- PNEU 225/75 R16 UND 10 R$ 600,00 6.000,00 
8 8895 - PNEU 205/75 R16 UND 10 R$ 450,00 4.500,Ó0 
9 8896- PNEU 215/75 R17,5 UND 10 R$ 759,99 7599,90 

10 8897 - PNEU 265/65 R17 
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11 8898- PNEU 215/65 R16 UND 10 R$ 450,00 4.500,00 

12 8899- PNEU 275/80 R22,5 UND 30 R$ 1.600,00 48.000,00 

13 8900- PNEU 1000 R20 UND 30 R$ 1.700,00 51.000,00 

14 8901 - PNEU 900 R20 UND 30 R$ 1.560,42 46.812,60 

15 8902- PNEU 17.5 R25 UND 20 R$ 5.000,16 100.003,20 

16 8903- PNEU 265/60 R18 UND 10 R$ 800,00 8.000,00 

17 8904- PNEU 12.4 R24 UND 20 R$ 2,300,00 46.000,00 

18 8905- PNEU 18.4 R34 UND 20 R$ 4.172,32 83.446,40 

19 8906- PNEU 14.00 R24 UND 20 R$ 4.000,00 80.000,00 

20 8907 - CÂMARA DE AR 1000 R20 UND 30 R$ 140,80 4.224,00 

21 8908- CÂMARA DE AR 900 R20 UND 30 R$ 120,62 3.618,60 

22 8909 - CÂMARA DE AR 17.5 R25 UND 30 R$ 300,06 9.001,80 

23 8910- CÂMARA DE AR 12.5.80 R18 UND 30 R$ 180,20 5.406,00 
24 8911- CÂMARA DE AR KM 24 UND 30 R$ 280,00 8.400,00 

25 8912 - CÂMARA DE AR 14.00 R24 UND 20 R$ 300,68 6.013,60 

26 8913- CÂMARA DE AR 18.4 R34 UND 15 R$ 400,70 6.010,50 
27 8914- CÂMARA DE AR 750 R16 UND 15 R$ 80,99 1.214,85 

28 8915 - CÂMARA DE AR R13/R14 UND 10 R$ 50,38 503,80 
29 8916- PROTETOR ARO 20 UND 25 R$ 80,03 2.000,75 
30 8917- ALINHAMENTO DE DIREÇÃO UND 150 R$ 60,99 9.148,50 
32 8918- CAMBAGEM UND 30 R$ 80,69 2.420,70 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3—São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3—A Proposta flo Contratado; 

2.3.4— Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO D.VIGÊYC( 99ONTR97'  
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 12/03/2025 e encerramento em 12/03/2026, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e,107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamenteprorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Ees o do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motívadamente, com ba 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economic 
oportunidade da contratação, è nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 -0 contratadci não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - E rrrdse-de prorrogação de-eontrato-deveM-se movidtmedfa eleb rme-ad itivo 

a 
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3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA -1ODELOS 1* EXEÇUÇÃO É GË&TÀO CbNTRATWtIS (art2, lV,VllXVIlI) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

cLÁUsuLASpcTA— DO REAJUSTE (rPa2, V 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULASETIMA—bOOBRlGAÇÕES PERtINENTESÃ LGPP 

7.1 -Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei n2  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e comas princípios do art. 69 da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabllids 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o curnptimento dos dever'êsda 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, •d n o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

Rua 9eroo do Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú - MÁ' GEk 65660-000 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLMJiJ1AOITAV4?DA.ÇYQTAÇ4O O CM_AÉIJTÁRI(a?'11 $2tVlllÇ 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Administração 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

FICHA: 100 

VALOR: ES 1.819.769,25. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação. 

e PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Infraestrutura e Habitação. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

FICHA: 254 

VALOR: fl 1.805.061,38. 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CIAUSULA NONA - DA5.ØRIGAÇÕES ÔA CSNTRATANTE (ait92, X, (I e XIV)t 

9.1-  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com ocontrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto for ecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Côntra 
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9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n2  14.133, de 2021. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DECIMA 2  DASOBRIGAÇÔ ES,  DO CONTRATADOMf 92;klv, XVLX)/lI) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9  8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento dascbrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, p revide nciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrêncià anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo exedt1ch-de._ 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
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10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

10.14—Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 -Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2  14.133, 

de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 —Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULAbEClMAPRlMElFtA,. DA È)(TlÇOÇON 14 TR4TU4art cp 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizara execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção cohtratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.2 - Em setratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo 'nele fixado, sem ônus para o CONTRAT 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entende 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 -0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.9  14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA SEG VNDA —tAS1r'FRÁÇÕE5 E ~ANÇÔ,ES óMlNISTRAlQSrtyi2,)(lV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n 9  12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadasao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2, da Lei n2  14.133, de 2021); 
li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contráto, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 49, da Lei n2  14.133, de 2021); 

li!) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas des tas 
alíneas "e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d , ue 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n2  14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o \i&or d 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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li) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a jnexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d' do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n9  14.133, de 2021). 
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§79, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.4.1—Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no taput e parágrafos do art. 158 da Lei n2  
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1, da Lei n2  14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de cdntrole. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12:846, de 2013, 
serão apu(ados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores.e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com bCONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise )urí 
(art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) diás úteis, contado da data de aplicaçã 
sanção, informar emanter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publi 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional d&Empre 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
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12.10-  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

ciÁutti. DÉtIMA TMtEMÂ — DA GÂRÁNtI xfi) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

aÂUSbÉCIMAQUARTÃ— ALTEÇãES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2  14.133, de 
2021. 

14.2 -0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n2  14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLALUAbClfQiA'QUlNYA»DÕ'S CASOO1tISfiOS J77 ;, 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

ÇLÁUSULDECIMA SE)tTA- SUBCONTRATAÇÀÔ 
¼ 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CL4AyS»LAtÉÇIA STIMÂ -,DAS DISP OS] ØES  FÍNAlS ' 

17.1 -0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9  14.133, de 2021, e ao art. 8, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72,  §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1, da Lei n2  
14.133/21. 

Barão de Grajaú - MA, 12 de Março de 2025. 
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PREGÃO ELETRÔNICÇ1n2 Q03/2025 
N2  PROCESSO ADMftJISTRATIVO

1-
401  

1 
2/2 

OBJETO CONTRA 

REGISTRO DEflEÇO )'ARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEICULOS, CAr1INHÕES EMAQUINAS 
CARA O MIJNICIPIO 6E BARÃO DE GRAJAÚ - MA: REGISTRQ DE PREÇOS PARA PUT1JRAE 

ON EVENTUAL CTRATAÇÃO EMPRÉSA ESPECIALIZADA NO F TOORNECIMEN DE RNEUS PARA 
VEÍCULOS, CAMINHÕES E MAQUINS PARA t1ENDER Q MUNICÍPIO DE VARÃO DEGRAJAÚ - MA. 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 170.839,44 (CENTO E SETENTA MIL orrottNTOS E TRINTA E NQVE F 
QUATRO CNTAVOS 

VIGÊ$CiAS CONTRATUAL 

INICIAL: 12j03/2075 
FINAL: 12/03/2026 

DAbOS DO CONTRATANT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC4ÇAO - CNPJ no 30.619.0851Ç100t-51 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE1GRAJAÚ, cwøi n°06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota 444, Centro, Barão de Gtajaú - MA 
Nome responsável; 
KamivaAnhilanny Da Silva Eutrazio, CPF no 004.622.703-27 1 1 

DADODÓ CONTRATADQ 
O J4AZOSOCIAL CONTRATADO: ODILON M COELHO LTDA, CNPJ nQ 00.909.&2i/00d1-90 

L62Padouro: Rodóvi !I 05, Número Bairro Tibero, Cidade de Floriano, Estado do Pa 
Nome Responsável Conifatado: tdiIorfMadeira CoIho, CPF h 1,0.517.423-87 

FISCAL DO CONTRATO 

Mome F1  Çõntrato: isé Orlando gezerra, CPET'J 280.940.003-?5 

PREAMULO 

Aos 12 dias de Março de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA, através da SECRETARIA 
MUNIClPALflEEflLICAÇÃD,Jnscriui no CNPI n2 RO fii9ilss/0001-51, Pm-obçprvA nria-às-dLsposiçíípç da Lei n2  
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14.133, de 12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente 

TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

C10150L1iMEflk_ QQDáJETÇ EDAVlNCUkAÇ(art 9JlI) 

1.1 -0 presente instrumento tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEICULOS, 

CAMINHÕES E MAQUINAS PARA O MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ -MA: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PNEUS PARA VEÍCULOS, 

CAMINHÕES E MAQUINAS PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAIAÚ - MA de acordo com as 

especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 

ciÁtJsútÂ EGUNbA—.D6%REÇO (ah"2J 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 170.839,44 (CENTO E SETENTA MIL OITOCENTOS E TRINTA E NOVE 

REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
conforme quadro abaixo: 

SECRETRIA DE EDUCAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quantidade R$ Unit. R$ Total 

1 8888- PNEU 175/70 R13 UND 7 200,78 1.405,46 

R$ 
2 8889- PNEU 175/65 R14 UND 7 299,99 2.099,93 

3 8890- PNEU 185/70 R14 UND 15 300,00 4.500,00 

R$ 
4 8891- PNEU 7SOR16 UND 10 800,00 8.000,00 

5 8892- PNEU 245/70 R16 UND 10 700,00 7.000,00 

R$ 
6 8893- PNEU 265/70 R16 UND 5 800,00 4.000,00 

7 8894- PNEU 225/75 R16 UND 10 600,00 6.000,00 

8 8895 - PNEU 205/75 RiS UND 10 450,00 4.500,00 

R$ 
9 8896- PNEU 215/75 R17,5 UND 5 759,99 3.799,95 

10 8897- PNEU 265/65 R17 UND 5 800,00 4.000,00 

R$ 
11 8898- PNEU 215/65 R16 UND 5 450,00 2.250,00 

R$ R$ 
12 889 - PNEU 275/80 R22,5 UND 20 1.600,00 32.000,00 

13 8900- PNEU 1000 R20 UND 20 1.700,00 34.000,00 
R$ 

14 8901- PNEU 900 R20 UND 20 1.560,42 .31.208,40 

R$ R$ 
20 8907 - CÂMARA DE AR 1000 RZO UND 20 140,80 2.816,QO 

R$ 
21 8908 - CÂMARA DE AR 900 R20 UND 20 12062 2.412 40 
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R$ R$ 
22 8909 - CÂMARA DE AR 17.5 R25 UND 10 300,06 3.000,60 

R$ R$ 
25 8912 - CÂMARA DE AR 14.00 R24 UND 10 300,68 3.006,80 

26 8913 - CÂMARA DE AR 18.4 R34 UND 10 400,70 4.007,00 

27 8914- CÂMARA DE AR 750 R16 UND 5 R$ 80,99 R$ 404,95 

28 8915- CÂMARA DE AR R13/R14 UND 30 R$ 50,38 1.511,40 

29 8916- PROTETOR ARO 20 UND 10 R$ 80,03 R$ 800,30 

30 8917 - ALINHAMENTO DE DIREÇÃO UND 100 R$ 60,99 6.099,00 

R$ 
32 8918- CAMBAGEM UND 25 R$ 80,69 2.017,25 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, p revide nciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 -São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

C1ÁpSUTERCÍRA baPAZObE\7IG$bA DQtQ tAi « 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 12/03/2025 e encerramento em 12/03/2026, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3— Em caso de prorrogação de contrato deverá ser prqjr(ovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento dê licitar e contratar com poder público, obervadas as 
abrangências de aplicação. 

CLAÜSt!LÁJUAAT4— MODEW>$ DE EXfrVÇÃb EESTÂO tONTÚTUAI (rt. otIv,Vít vhi) 
4.1 - O regime de execução contratual; os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

e 
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Contrato. 

CLÁUSUIÁ 4 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

'CLA1!IJLA SEitrA —D' ftEJVSTÊjah 9?)V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLALJ~ULÂ'SÉt( F$M MA -DO OBÕES PERTINÈt'JT&1 LG1D 

7.1 -Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 —Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - E dêver do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGID. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmenté responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência parà aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos decomprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento cohtratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

ara efeito de responsabilizaçãq em caso de eventuais 0mi55ôe5 desvios QU abusos. 
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7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19  do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

8.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação 

FONTE DE RECURSO: 1.500 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

FICHA: 119 

VALOR: R$ 1.533.280,00. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento do Transporte Escolar PNATE 

FONTE DE RECURSO: 1.553 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

FICHA: 137 

VALOR: R$ 1.641.134,40. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Desenvolvimento do Ensino MDE. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material dè Consumo. 

FICHA: 143 

VALOR: R$ 1.402.951,68. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Münicipal de Educação 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa Salário Educação QSE. 

FONTE DE RECURSO: 1.569 

NATUREZA DA-DESPESA: 3.3 .90í0.00 Material diConsumo. 

FICHA-.-1-4-7 
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VALOR: R$ 1.212.350,55. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDEB 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 30%. 

FONTE DE RECURSO: 1.542 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

FICHA: 435 

VALOR: R$ 1.552.836,00. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDEEI 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Serviço de Transporte Escolar 30%. 

FONTE DE RECURSO: 1.540 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

FICHA: 456 

VALOR: R$ 1.215.524,78. 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÀUSUÉA NÓr- lA~ ÕBRIGAÇ5E~ 90 e *1V) * 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificqr o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.81. - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabeleciràento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trina) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n9  14.133, de 2021— 
9.11 —AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado cm terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano,causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSUlÀØEClMR— DI5 O'àRIGA'ÕSpÇfl ON?RA'TÂÕÔ {rt 2, xiV»xy 
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10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo únito); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2  14.133, 
de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
1018 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas &utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
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10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 -Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSLA Mt N tJA -9 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.2-  Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se.também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou...a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteraçãosubjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 
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11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.9  14.133, de 2021). 

11.6 -0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

LAUSULA DÉClMASEáSíDA 1fDS I$JPItÂÇÕS ESANØ» Ml&ISTRAT!QASSrf i,XlV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

fi praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n9  12.846, de 12 de agosto de 2013. 
12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2, da Lei 01  14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42,  da Lei n2  14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n2  14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

li) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
ifi) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecuão total do contrato prevista na alínea Pari  "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Cop.trao não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral da dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§79, da Lei n2 14133, de 2021). 

12.4.1 —Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo deis (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 
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12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.6 — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5 —A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2  

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 — A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cne5), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 —As sanções dê impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis dereabilitaão na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa' e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com ps..créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

Dfl)ÉCUÇX(a 2, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nQ 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limitede 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atua lizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deVerão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9  14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9  
8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CtÁ145UËÁpÉÇftV1A XTA JB(6NJ4TAÇO » 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

<C 
17.1—O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9  14.133, de 2021, e ao art. 8, §2, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2  
14.133/21. 

Barão de Grajaú - MA, 12 de Março de 2025. 

Rua Seroado Mota, 414, Centro, Bor& doGrajaú - MA' CEP, 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail, admprefo?turamunicjpal.2025hotnialco 

CNN: 06.477.$22/0001-44 



r

(FLS.  r4. ASIC 

(
PROC. NOJjjj 
RUSRICÁ: / á 

Ruo Seroo do Moto, 414, Centro. Barão diGrojaú - MA • CEP: 65660-000 
Tefefonoot 89 3523.1233 • E-mail: odmprehlttiromunicipaI.2025hotrnojLcorn 

ONPJ: 04,471822/00d1-44 S0tÀniÁ MVN!QIPM, 
PE ADMINISTRAÇÃO 

TRABALHANDO PARA TODOS 

TESTEMUNHAS 

   

a g&n44 oa/S Q 
NOME: 

 

 

 

NOME: 

 



e e - 

SEAD 
c,getÀqiA MUNI6PAL'-

DEA0MI14I9tFA9ÃQ 

~11 1.111 

'PRt.tESSø DEPRiGEM: 

REGÃOELËRÔNíëObÕ372d25' 
N~ 

á 
P ROCESSp ADMINISTRATIVÔ 012/2025 

OBJETO CÕ4TRATUA1 

REGISTRO bt PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARÁ VEICULOS,CAMINHOtS E MÁQUINAS 
PARA O MUNICIP1Q DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA:'REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÊe E, 

AÇÃOEEVÉNTUALCONTRAt PSA SPECIALIZÁDA NOFQRNECIMENTODE PEUS PARA 

M

J N 
O&CÀ AQUINASAAER OMUNICÍP ODÈ BARÃÕDE ÕgAÚVECJL M A - MA, 

VALOR COÍJTRATUAL 

R$ 44.732,80 (QUARENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA 

4, 

 

INICIAL: 12/O3/20S 
FINAL-  12,/03/202 

DADOS DO CONTRAFANTE 
SÈCREtARIA MUNICIPAL DE SAÚbE - d'Ipi n 13911.405/0001-i3 

LLLI PRFEITI)RA MUNICIPAL DE BARÃO  DE QRAJÁÚ, CNN n2  06.411.822/0001-44 

O - Rua Seroa cia Mota, 444, 'Centro, Barãô de Grajau - MA 
Nome respbndUet: Pabricia Fernandes Brros, CPF n°034.086.683-70 

pÂDOs Dó tONTRATADp 
O ZÂO SOCIAL CONTRATAÕO: ODION M CqELIIÕITDA, CNPJ n O0909.822/OÕO1-9ff 

Logradõuro: Rodovia 2 05, Númrc 181 Baírro Tfbero, Cidade, de Floriáno, Estadó do Piaui. 
Nome t(esponsáveIContratçJo: Odi[on Madeira Coelho,tPF rY 160.51t.423-87 

FISCAL DO CONTRATO , 

'.-' 
"44 .,,

â0.940 
...  £Cr Jome FiMal Contrato Jose Orlando Bezerra, CPF N9  280 940 003'254  

/4 .' PR MOÇO' '.' -• t( . 
Aos 12 dias de Março de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU - MA, atra''é da  - 'E ÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ ri9 13.911.405/Õ001-23, em observância às disposições da/Lei n2 14.133, 
de 12 de abril da2021, na presençadatestranunhaajnj meada&acnrdantemassíhz r ri presente TERMO 

Ruo Coroa do Mota. 44, Centro, 8arào do Grojoú - MA 0EP 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: odmprefofturamukipoI,2025@hotmnaiI.con,  
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DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLAUSULA2?j1EIRA-Qp OBJTO E,4A vlNcqAçt (a; '2, 1 eJlfrÇ 

1.1—O presente instrumento tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEICULOS, 

CAMINHÕES E MAQUINAS PARA O MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ -MA: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PNEUS PARA VEÍCULOS, 

CAMINHÕES E MAQUINAS PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA de acordo com as 

especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLUSULSEGUNDD »iREÇÕ<(art 2,VJ 

21-0 valor do presente Contrato é de R$ 44.732,80 (QUARENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E TRINTA E DOIS 

REAIS E OITENTA CENTAVOS), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme 
quadro abaixo: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Item Descrição Unidade Quantidade R$ tinit. R$ Total 

1 8888 - PNEU 175/70 R13 UND 7 R$ 200,78 1.405,46 
2 8889 - PNEU 175/65 R14 UND 6 R$ 299,99 1.799,94 
3 8890- PNEU 185/70 R14 UND 15 R$ 300,00 4.500,00 
4 8891- PNEU 750 R16 UND 5 R$ 800,00 4.000,00 
5 8892 - PNEU 245/70 R16 UND 10 R$ 700,00 7.000,00 
6 8893- PNEU 265/70 R16 UND 5 R$ 800,00 4.000,00 
7 8894- PNEU 225/75 R16 UND 10 R$ 600,00 6.000,00 
8 8895 - PNEU 205/75 R16 UND 5 R$ 450,00 2.250,00 
9 8896- PNEU 215/75 R17,5 UND 5 R$ 759,99 3.799,95 
23 8910- CÂMARA DE AR 12.5.80 R18 UND 10 R$ 180,20 1.802,00 
28 8915 - CÂMARA DE AR R13/R14 UND 30 R$ 50,38 1.511,40 
29 8916 - PROTETOR ARO 20 UND 25 R$ 80,03 2.000,75 
30 8917 - ALINHAMENTO DE DIREÇÃO UND 50 R$ 60,99 3.049,50 
29 8918- CAMBAGEM UND 20 R$ 80,69 1.613,80 

a 2.'2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de adminRtração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 —'São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a fôrma de execuçâoi do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Avisã de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contrat'ado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

LÁUSUU\ tE9tÊlRA— DOPRAZQ PÉ VIGÊNtIA pó CONTRATØ4' 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 12/03/2025 e encerramento em 12/03/2026, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLAUSISLkQUAITM MPtjECOs4E  XÉCIJÇÂO E cSËTÃOeObJT Afi ~ (
, $1,  VlleXVlll)' 

4.1 -0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

C 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

9 
t LÂÇJJ IA 1t bt1ÉA3 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5-  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 -Caso  o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislaçãq então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 -0 reajuste será realizado por apostilamento. 

tLÁUSUÏA SETMA -'DOàBftlGAÕtS PERYIÃiÈNÍÉSAIÇPb  

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informaçõès pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 52  da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção—das--hipóteses-do-art 16 datGRorhlCl uindaaqueIasamque_houvriecessLdade dP guarda de 
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável dê tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7,11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Saúde 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

FICHA: 173 

VALOR: R 1.482.268,80. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FMS 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 

FONTE DE RECURSO: 1.600 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

FICHA: 577 

VALOR: R$ 1.581.233,80. 

8.21 
- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

OAS d O E y dxiv);ãÁUSÕLA NO& - cáÍ DW  
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9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49,  do art. 137, da Lei n9  14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁLJS1JgA DECIJv1A>bA OI(IGÂÇÕESDOtÓNTRAtADJ5 (afl 92)  xivxv( XVltjx 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atnder às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ot) autoridade superior 
(art. 137, II) é prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 -'Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá 'entregar ao setorresponsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo; Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas às obrigações trabalhistas, 
sociais, p revide ncjárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja iEàdimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
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10.10-  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n9  14.133, 
de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprëndiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturpo, perigoso ou insalubre. 

3tÇJU.AbECIMA IRlhjÉA— DA EXTINÇÃØ ONTRATÚ'AL (24J221 xf) frÇ 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizara execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso emque deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão-- do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesêcso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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11.2— Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 —A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

11.2,3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9  14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.2 14.133, de 2021). 

11.6 -0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14,•inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CLtJ,ÇA bECIMICSÈGUND - DAS IN 'Ç L 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto d contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previstô no art. 59  da Lei n2  12.846, de 19  de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as segukites sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2, da Lei n2  14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, qu'ando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 49, da Lei n2  14.133, de 202f); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n2  14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n9  14.133, de 2021). 
12.4 —Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.4.1 —Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 —A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9  
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

,para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danorque dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9  12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntarnente, nos mesmosautos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátiCa dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

Rua Seroa da Mota, 414, Õentro,aoro dWGraaú - MA . GER 65660-000 
Telefones: 09 323.1233 . E-mail: odmp?ofefturarnunkpal,202S@hotmaiLconi  

OP4PJ: 06,477.e2210001-44 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9  14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

&ÂUSULA<PCIM1EÇtRA - DÃ 341t3fiTIÀ 1k E ÇUÇÃÔj ztIj' 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLUSU1À DECIMA QUARTA ÇJtAÇ-õ , 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9  14.133, de 
2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n9  14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9  14.133, de 2021. 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9  
8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CÇÃUtJLADEd UB MASEXTA—SÇON1RATÁÇÃO 

16.1—As regras para-subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULApÉÇIMA"ÉTIMA - DAS DISF?SIÇÉ$ FIN4JS  
17.1 -0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.Z - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9  14.133, de 2021, e ao art. 39,  §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 79,  §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostqs pela conciliação, conforme art. 92, §1, da Lei n2  
14.133/21. 

Rua Seroc.da Mota, 414. Centro, Barão do brajaú - MA CEP 6S66O-000 
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IRESENHADE cONTTC : 

DECRETO N° 30/2025 - GAB.PREF., Barão de Grajaú - MA, 26 de 
março de 2025 

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA DO 
PODER EXECUTIVO, NA FORMA E NOS DIAS QUE ESPECÍFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 55, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Barão de Grajaú/MA; 

CONSIDERANDO a importância da celebração do aniversário do 
município para a valorização da cultura local e o fortalecimento da 
Identidade baronense; 

CONSIDERANDO que o aniversário do município é um marco 

importante na história da cidade; 
CONSIDERANDO as programações a serem realizadas no dia 28 de 

dargo de 2025; 
ECRETA: 
Art. 1° Fica decretado ponto facultativo, no âmbito das repartições 

públicas municipais, no dia 28 de março de 2025, considerando as 

festividades alusivas ao aniversário da cidade do município de Barão de 
Grajaú/MA. 

Art. 2° O disposto no artigo 10  não se aplica aos servidores públicos 
lotados nos serviços essenciais, em especial os de Saúde 
(atendimento de emergência e urgência), Segurança, Limpeza 
Pública, CPL e Conselho Tutelar, devendo as respectivas Secretarias 
adotarem as providências necessárias indispensáveis à continuidade 
dos serviços. 
910  As Secretarias e Órgãos, conforme suas áreas de atuação e 

competência poderão emitir atos complementares, com maiores 
detaihamentos acerca das medidas administrativas a serem cumpridas, 
ou ainda manifestarem-se sobre situações relacionadas às suas 
atividades. 
§20  Os dirigentes dos órgãos cujo funcionamento será mantido nos 
termos do caput deste artigo deverão adotar medidas de modo a manter 
o funcionamento presencial exclusivamente nas atividades estritamente 

cessárlas. 
11. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos 26 dias 
do mês de março do ano de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Identificador: 803-Ocel c68e47e6845f3784cf0b607b36f 1 c098dd50  

RESENHA DE CONTRATO N.° 02712025. 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A 
EMPRESA: E 5 5 SILVA ARTIGOS FUNERARIOS, CNPJ n-
42.620.48010001-33. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE URNAS SERVIÇOS FUNERÁRIOS. AMPARO 
LEGAL: LEI N° 14.133/2021 E DECRETO MUNICIPAL N°011/2025 - 
GAB.PREF. VALOR GLOBAL: R$ 230.190,00 (duzentos e trinta mil e 
cento e noventa reais). VIGÊNCIA: 12 meses. Assinatura Edineuda 
Pereira da Silva, CPF n° 034.086.683-70, Secretária Municipal de 
Saúde, Contratante. EDNALDO SOUSA SILVA CPF n° 086.443.023-02, 
E 5 5 SILVA ARTIGOS FUNERARIOS, CNPJ n° 42.620.480/0001-33, 
Contratado. Barão De Grajaú - MA, 06 de março de 2025. 

Identificador: 803-004c9984e2e70dfeb2dcbe6cbf2db2658418d0f8 

RESENHA DE CONTRATO 
RESENHA DE CONTRATO N.° 031 -A12025 

RESENHA DE CONTRATO N.°  031-N2025. PARTES: CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 
DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA ODILON M 
COELHO LTDA INSCRITO NO CNPJ n° 00.909.82210001-90. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA 
VEICULOS, CAMINHÕES E MAQUINAS PARA O MUNICIPiO DE 
BARÃO DE GRAJAÚ - MA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE PNEUS PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES E 
MAQUINAS PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - 
MA. AMPARO LEGAL: LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR 
N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ 
662.254,16 (seiscentos e sessenta e dois mil, duzentos e cinquenta e 
quatro reais e dezesseis centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
Manoel do Carmo Aires, CPF n° 328.080.543-00, Secretário Municipal 
de Administração. Odilon M Coelho LTDA, Odilon Madeira Coelho, CPF 
n°160.517.423-87, Contratada. Barão De Grajaú - MA, 12 de março de 
2025. 

RESENHA DE CONTRATO 
RESENHA DE CONTRATO N.° 031-8/2025. 

RESENHA DE CONTRATO N.° 031-B/2025. PARTES: CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 
DE GRAJAÚ - MA, ATRAVES DA SECRETRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA ODILON M COELHO 
LTDA, INSCRITO NO CNPJ n° 00.909.822/0001-90. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA 

EXECUTIVO 8/10 
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VEICULOS, CAMINHÕES E MAQUINAS PARA O MUNICIPIO DE 
BARÃO DE GRAJAÚ - MA: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E ftP" M  
EVENTUAL CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE PNEUS PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES E

~xx310t1G  
MAQUINAS PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - 
MA. AMPARO LEGAL: LEI N°  14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR 
N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: I 
170.839,44 (Cento e setenta mil, oitocentos e trinta e nove mil e quarenta 
e quatro centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Kamilla Amilanny Da 
Silva Eufrazio, CPF n° 004.622.703-27, Secretária Municipal de 
Educação. Odilon M Coelho LTDA, Odilon Madeira Coelho, CPF n° 

160.517.423-87, Contratada. Barão De Grajaú - MA, 12 de março de 
2025. 

RESENHA DE CONTRATO 
RESENHA DE CONTRATO N.O  031 -C/2025. 

RESENHA DE CONTRATO N.°  031-0/2025. PARTES: CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 
DE GRAJAÚ/MA, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA ODILON M COELHO LTDA 
INSCRITO NO CNPJ n°00.909,822/0001-90. OBJETO REGISTRO DE 

PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEICULOS, 
CAMINHÕES E MAQUINAS PARA O MUNICIPIO DE BARÃO DE 
GRAJAÚ - MA: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE PNEUS PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES E 
MAQUINAS PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - 
MA. AMPARO LEGAL: LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR 
N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ 
44.732,80 (Quarenta e quatro mil, setecentos e trinta e dois reais e 
oitenta centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Fabricia Fernandes 
Barros, CPF n°  034,086.683-70, Secretária Municipal de Saúde. Odilon 
M Coelho LTDA, Odlion Madeira Coelho, CPF n°  160.517.423-87, 

,Q?ntratada. Barão De Grajaú - MA, 12 de março de 2025. 

Identificador: 803-c150a15a957b1912f2934a48b2a4bd26e47c8bbe 
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PORTARIA N°70/2025 - SAS.PREF 

PORTARIA N°7012025- GAB.PFREF., Barão de Grajaú, 14 de 
fevereiro de 2025. 

"DESIGNA A COORDENAÇÃO DE UCITA pÕES E CONTRATOS NO 
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DE BARÃO DE GRAJAO, NOMEIA 
O AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ. Estado de 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em especial o que 
dispões a Lei Orgânica do Município, o Decreto Municipal 004/2025, 
bem como nos termos dos artigos 6°. inciso LX, 6° e 61, §2°, da Lei 
Federal n°14.133/2021, pelo presente. 

RESOLVE: 
Art. 10  Designa a Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Barão de Grajaú, nos termos do Decreto Municipal n° 
004/2025 e da Lei Federal n° 14133/2021, com as seguintes funções: 
- Definir e organizar a ordem de prioridade das demandas dos órgãos 

do Poder Executivo encaminhadas à CLC; 
li - Orientar e supervisionar a execução dos trabalhos pelo Agente de 
Contratação; 
III - Submeter à autoridade competente os atos sujeitos à deliberação, 
nos termos da legislação federal; 
IV - Responder aos órgãos de controle externo quando houver 
solicitação de informações sobre procedimentos licitatárlos; 
V - Acompanhar e orientar os Secretários na gestão dos contratos de 
suas respectivas competências; 
VI - Realizar diligências para sanear processos hcitatórios quando 
estiverem além da atribuição do Agente de Contratação; 
Vil - Abrir processo de aplicação de penalidade aos contratados por 
falha na execução contratual. 
Art. 2° Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a 
Coordenação de Licitações e Contratos - CLC: 
- RAYLAN MOREIRA DA FONSECA, servidor comissionado, portador 

da cédula de Identidade RG n° 50156683 SSP/PI, e do CPF n° 
022.790.043-05, exercerá a função de Coordenador de Licitações e 
Contratos e a função de Agente de Contratação/Pregoeiro; 
II - CÉLIA REGINA SOUSA FEITOSA, servidora concursada, portadora 
da cédula de identidade RG n° 808829 SSP/PI, e do CPF ri-
372.813.053-20, exercerá a função de Membro Auxiliar da CLC; 
III - ADÃO DE SOUSA REIS NETO, servidor comissionado, portador da 
cédula de Identidade RG n°  3138127 SSP/PI, e do CPF ri-
046.266.763-40, exercerá a função de Membro Auxiliar da CLC; 
Art. 30  São atribuições do Agente de Contratação: 
- Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
111 - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
IV - Coordenar a sessão púbhca e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,  

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - Indicar o vencedor do certame; 
IX - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
X - Encaminhar o processo devidamente instruído ao Coordenador para 
que seja submetido à autoridade competente; 
XI - Propor a adjudicação e homologação; 
XII - Exercer outras atribuições definidas em lei ou regulamento quando 
Inerentes às licitações e contratos administrativos. 
Art. 40  O Coordenador da CLC fica autorizado a convocar, a depender 

da especificidade técnica ou da documentação apresentada, outros 
servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise das 
propostas e documentos. 

Art. 5° Os servidores especificados nesta portada desempenharão suas 
atribuições concomitantemente com as de seus respectivos cargos a 
partir da assinatura desta até o dia 31 de dezembro de 2025. 

Art. 60  Esta portada entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as demais disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, ao décimo 
quarto (14) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco 
2025, 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Identificador. 764-5cb7086dfd751f0929c008901 b7abc6c91 bifabl 

PORTARIA N°71/2025 -GAB:PREF 

PORTARIA N°7112025- GAB.PREF., Barão de Grajaú, 14 de 
fevereiro de 2025. 

DISPÔE SOBRE A INDICAÇÃO DO FISCAL DOS CONTRATOS 
FIRMADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, 
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL INFRAESTRUTURA E 
ADMINISTRAÇÃO DE BARÃO DE GRAJAÚ, PARA REALIZAÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS  DE ENGENHARIA- 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, bem como pelo que dispõe o art. 117 da Lei n°14.133/2021. 
RESOLVE: 
Ait 1°  Fica designado e servIdora RUTH OTAMARTA DA SIILVA 

AIRES, RNP n° 2617320065, CREAJMA n° 121935, portaria n° 
01312025, ocupante do cargo em comissão de Diretora do 
Departamento de Engenharia e Programes, para atuar como fiscal 
dos contratos de prestação de serviços de engenharia e obras, 
firmados pelas Secretarias Municipais de Educação, Saúde, 
Assistência Social, lnfraestrutura e Administração. 

Parágrafo única. A vigência desta portaria é por tempo indeterminado, 
perdendo seus efeitos com a indicação de outro fiscal ou por 
exoneração do fiscal designado. 

S CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 
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nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

seus anexos, bem como do Contrato com sua respectiva publicação e, 
oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio 

efetivo do objeto a ser fiscalizado. 

Art 4°  Fica garantido ao Fiscal dos contratos amplo e Irrestrito acesso 

aos autos do processo administrativo relativo ao contrato sob sua 

fiscalização. 

Art, 5°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do 

Maranhão, ao décimo quarto (14) dia do mês de fevereiro de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Identificador. 765-b527d7a1957340148339c3360eecf538fe8e91 25 
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Art. 2° Ao Fiscal dos Contratos, ora nomeado, garantida pela 

administração as condições para o desempenho do encargo, com a 

devida observância do disposto no art. 117 da Lei n°14.133/2021, sem 

prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for 

compatível com os contratos em execução: 

- Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua 

responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

III - Controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua 

responsabilidade; 

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 

cronológica, cuidando para que os valores dos contratos não sejam 

ultrapassados; 

V - Comunicar formalmente á autoridade competente, após contatos 

prévios com as contratadas, as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade; 

VI - Solicitar esclarecimentos à autoridade competente acerca dos 

contratos sob sua responsabilidade; 

VII - Autorizar, formalmente, quando do término das vigências dos 

contratos, a liberação das garantias contratuais em favor das 

contratadas, quando foro caso; 

VIII - Manter, sob sua guarda, cópias dos processos de contratação; 

IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 

modificações nos cronogramas físico-financeira, substituições de 

materiais e equipamentos, alteração da forma de execução, formulados 

pela contratada; 

X - Confrontar os preços e quantidades constantes nas Nota Fiscais com 

os estabelecidos no contrato; 

Xl - Verificar se os prazos de entrega, especificações e quantidades se 

encontram de acordo como estabelecido nos instrumentos contratuais e 

projetos básicos/termos de referências; 

XII - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 

competente para pagamento; 

XIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

XIV - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência; 

XJ - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

Art. 30  Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pela Coordenação de 
Licitações e Contratos, imediatamente após a ciência de sua 
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